LEI MUNICIPAL Nº  0559/2007, DE 11 DE ABRIL DE 2007.

“CRIA CRÉDITOS  ESPECIAIS E APONTA RECURSOS, VINCULADOS AO FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ¨.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir Créditos Especiais para atender as despesas relativas ao FUNDEB.                   

 Art.2 º Para dar Suporte aos Créditos Especiais citados no Artigo anterior  fica indicado a redução dos Créditos Orçamentários relativos ao FUNDEF.

Art.3º Ficam incluídas as presentes metas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Vigente no Exercício de 2007.

Art. 4º  A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS  21 DE MARÇO DE 2007.

Bianor Santin

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
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Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
